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INDICAÇÃO
~ 149108

FODERLEGISLAllVeSEGAi,,4POMOURAO
Protocolo ~ ...::JJ.:5J1~ ,

CampoMOUrão~(J~i~~~ _? :.I-'HUIúC~lJ\

CONTRÁRIOÀ TRAM1TACÁO
DÊ-SI; C'ÊNCi~.O ~OR

I D((:::> I ~

Or. Eraido Tcodoro de OUveiraPrMIdente

o Vereador que subscreve,ao usar das atribuiçõesconferidas pelo Regimento
Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSONJOSÉ TURECK, indicandoque seja cascalhada,de preferênciacom resíduo
asfálticoo restanteda RuaAlci HauaggeRangemo Já'rdirpSantaCruz.

JUSTIFICA TIV A ,
Por solicitação do senhor Jorge Oliveira, morador da rua, que nos informou que

com as chuvas, a via ficou toda esburacada e está se tornando intransitável.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 6 de junho de 20078

'AS

/LQ
Enviar cópia a Presidente da Ass.Mor. Jd. Santa Cruz
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
-QUE AS INDICAÇÕES NoS 1218,1219,1220,1221,1230,
1234,1235,1236,1237,1238,1239, 1240,1241,1242, 1243.1244,1245,1246,1247,1248, 1249,1250,1254,125
5,1256,1257,1258/2008

-QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEXO.

UANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE P;
MATÉRIA:

~
,

UANTO :~REJUDICIALlDADE:~
I, li)\- '-'0'111(

_, f-'

I I 1-\1..1f("LlCJÓ

;- 1'< I.,,::',

-
( ) a proposiçãoé idênticaa outra(anexo) ( ) Já aprovada'(167,I,a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)~,

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇAO, REQUERIMEJnO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA.
FINALIDADE DE OUTRO JA APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposiçãotem conteÚdoidênticoou semeiiléllW' d proposição em tramilaçào - 11' ..................
(em anexo) - art. 151. § 2°. Inciso li alínea'd' cio R.i

) A PROPOSIÇAO TEM ("..Ir.J!' J I

I\PHOVADOS NO~) Ul Tif\,()',
INCISO li, ALlNEA . ['. li". I' I

.; I il) r) dE INOICACl\(' rll,/ REOUERIMENTO

.;'.\ DI,.\..:» ((;OPI/)\ f'['!' ,\(), i\RT. 151, § 2°,

( ) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NAo INCLUiDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mrur~O ~tde it rd<\ ,rKJ8
; ~~ ~.'......

ELlA$ DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria .Juridica

C>\) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008

/2008
(2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)... .............................

) Inconstitucional por ferir: ...............

) Inorgânico por ferir: ..;,;.;& ~:: ..........................................

( ) Ilegal por ferir: ;.......................................

( ) Possível corrigir ílegalídade/inconstítucionalídade através de emendas ,.........................................,
) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ..........................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .............................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I J. I C6 /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


